
Cosit 

Fls. 1 

 

 

 
 

1 

    

0  

Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  98.252 - Cosit 

Data 21 de agosto de 2020 
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CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 7326.90.90 

Mercadoria: Porta-maquiagem de chapa de aço, com a função acessória 
de objeto de decoração, nas dimensões 20x7x13 cm (LxPxA), peso 410 g, 
denominado comercialmente organizador de pincéis. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, 
aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, 
de 2018, e alterações posteriores. 

 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 
2016, para a mercadoria abaixo especificada: 

[Informações sigilosas] 

2. É o relatório. 

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria 

3. Trata-se da classificação fiscal do produto porta-maquiagem, constituído 
de chapa de aço, obtido por corte, dobra, solda, pintura e impressão, concebido para 
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acomodar pincéis e outros artigos de maquiagem, com a função acessória de objeto de 
decoração, nas dimensões 20x7x13 cm (LxPxA) e peso 410 g. 

Classificação 

4.   A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, 
nas Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção 
Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 
nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais 
Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), conforme 
estabelece o artigo 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.464/2014.  

5.   A RGI/SH 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos 
têm apenas valor indicativo e, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos 
textos das posições e das notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos 
textos das referidas posições e notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH 6, por 
sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 
determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 
 

6.   De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC-NCM 1), as Regras 
Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicam-se, “mutatis mutandis”, para 
determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o 
subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos 
regionais (itens e subitens) do mesmo nível. Todas as Regras Gerais de Interpretação e a 
Regra Geral Complementar do Sistema Harmonizado são constantes da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex no 125, de 2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 2016, com alterações posteriores.  

7. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), expedidas pela 
Organização Mundial das Alfândegas, foram internadas no Brasil por meio do Decreto nº 435, 
de 27 de janeiro de 1992 e constituem orientações e esclarecimentos de caráter subsidiário 
que devem ser utilizados para orientar a classificação fiscal de mercadorias. Sua versão atual 
foi aprovada pela IN RFB nº 1.788, de 08 de fevereiro de 2018, por força da delegação de 
competência outorgada pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994. 

8. Destarte, em face do caráter subsidiário das Nesh, o que efetivamente se 
impõe como norma legal aplicável na classificação fiscal de mercadorias para atribuição do 
código correto de uma mercadoria ou de um produto específicos são as RGI/SH e as 
RGC/NCM. 

9. Citada a legislação pertinente, submeteremos à análise o produto sob 
consulta, a fim de se obter a sua correta classificação fiscal na NCM/SH. 
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10. Segundo informações apresentadas pela consulente, trata-se de um 
produto para conter pincéis e outros itens de maquiagem, denominado pela mesma 
“organizador de pincéis”. Ora, é evidente ao se deter nas características do produto que o 
mesmo se identifica com um porta-maquiagem, utilizado para acomodar artigos de 
maquiagem, de uma forma organizada, e que ainda possui a função acessória de um objeto 
de decoração. 

 11. O produto em análise é constituído de chapa de aço. No seu processo de 
obtenção sofre corte, dobra, solda, pintura e impressão.  

12.   Há duas possibilidades para se classificar o produto: a posição 73.26 – 
Outras obras de ferro e aço e a posição 83.06 - Sinos, campainhas, gongos e artigos 
semelhantes, não elétricos, de metais comuns; estatuetas e outros objetos de ornamentação, 
de metais comuns; molduras para fotografias, gravuras ou semelhantes, de metais comuns; 
espelhos de metais comuns. 

13.   Trazemos à lume as Nesh da posição 83.06, que esclarecem o seu 
alcance: 

“Além das obras enumeradas acima, há dois outros tipos de artigos que, 
embora não desprovidos de valor utilitário, são suscetíveis, em certas 
condições, de se incluírem no presente grupo: 

A) O primeiro refere-se aos objetos que constituem artigos de uso doméstico, 
sejam eles incluídos em posições distintas da Nomenclatura (é o caso dos 
artigos de metais ferrosos, de cobre e de alumínio) ou não (é o caso, 
principalmente, dos artigos de níquel ou de estanho). Convém observar a este 
respeito que estes artigos são concebidos, em geral, com objetivo 
essencialmente utilitário e que a presença de motivos ornamentais pode ser 
acessória em relação a este objetivo. Se, portanto, o caráter utilitário de tais 
artigos decorados for aproximadamente o mesmo que o dos artigos 
correspondentes não ornamentados, dar-se-á a preferência à noção de artigos 
de uso doméstico. Se, em contrapartida, o caráter ornamental sobrepõe, 
claramente, o caráter realmente utilitário, caberá dar prioridade à 
classificação de tais artigos no presente grupo. É o caso, por exemplo, de 
bandejas com motivos ornamentais em relevo, que afastem a possibilidade de 
emprego normal, de cinzeiros fabricados de tal modo que a função de 
recipiente é claramente acessória, de objetos constituindo miniaturas sem 
utilidade real (modelos reduzidos de utensílios de cozinha, por exemplo). 
B) O segundo tipo refere-se aos artigos que, não constituindo artigos de uso 
doméstico, se incluem nas posições genéricas finais de cada um dos Capítulos 
relativos aos metais. A inclusão destes artigos no presente grupo decorrerá do 
fato de terem características manifestamente ornamentais. 

Assim é que, principalmente, os conjuntos para fumantes (fumadores), as 
caixas para joias, as caixas para cigarros, os incensórios e as caixas de fósforos 
que satisfizerem a esta característica deverão ser incluídos aqui.” (os grifos são 
nossos) 
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14.   Depreendemos, através das explicações das Nesh da posição 83.06, 
supracitadas, e pelo exame das características do produto, que o produto sob consulta não 
tem a função precípua de objeto ornamental, ao contrário, apesar de poder ser utilizado 
como um artigo de decoração, essa função é meramente acessória. A sua função principal é 
utilitária, de acomodar de forma organizada pincéis e outros artigos de maquiagem. 
Concluímos que se trata de produto inserido na posição 73.26, de acordo com a RGI 1. 

  

15.  As Nesh da posição 73.26 corroboram esse entendimento, esclarecendo 
o seguinte: 

“Classificam-se nesta posição as obras de ferro ou aço, obtidas por trabalho de 
forja ou estampagem, corte ou embutidura ou por outros trabalhos tais como 
dobragem, reunião, soldadura, trabalho de torno, brocagem ou perfuração, 
não especificadas quer nas posições precedentes do presente Capítulo, quer 
na Nota 1 da Seção XV, quer nos Capítulos 82 ou 83, quer ainda em qualquer 
outra parte da Nomenclatura. 

Incluem-se na presente posição, entre outros: 

(...) 

3) Certas caixas e estojos, tais como caixas ou escrínios de ferramentas, que 
não tenham sido especialmente concebidos ou preparados no interior para 
receber ferramentas específicas, mesmo com os seus acessórios (ver a Nota 
Explicativa da posição 42.02), caixas para botânicos e semelhantes, cofres para 
joias, caixas para pó-de-arroz ou cosméticos, cigarreiras, charuteiras, 
tabaqueiras, bomboneiras, etc. (com exclusão dos recipientes da posição 
73.10, das caixas de uso doméstico da posição 73.23 e dos artigos de 
ornamentação da posição 83.06).”                                         (os grifos são nossos) 

 
16.   Prosseguindo a nossa investigação classificatória, a posição 73.26 se 
desdobra nas seguintes subposições: 

 
   7326.1 – Simplesmente forjadas ou estampadas 

   7326.2 – Obras de fio de ferro e aço 

   7326.90 – Outras 

 
17.   Em consonância com a RGI – 6, a subposição correta para o produto 
“porta-maquiagem” é a 7326.90, pois as anteriores não são adequadas.  

18.   A subposição 7326.90 apresenta no âmbito regional os seguintes itens: 

7326.90.10 - Calotas elípticas de aço ao níquel, segundo Norma ASME SA 353, 
do tipo utilizado na fabricação de recipientes para gases comprimidos ou 
liquefeitos 

7326.90.90 - Outras     
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19.   O item correto para o produto em tela é o residual 7326.90.90, segundo 
a RGC 1, já que o antecedente 7326.90.10 não é condizente com o mesmo. 

 
20.   Diante do exposto, o produto objeto deste processo classifica-se no 
código NCM/SH 7326.90.90, que corresponde ao pretendido pela consulente. 

Conclusão 

21. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado 
RGI 1 (texto da posição 73.26), RGI 6 (texto da subposição 7326.90) e RGC 1 (texto do item 
7326.90.90), constantes da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 
125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, o produto objeto da consulta formulada neste 
processo classifica-se no código NCM/SH 7326.90.90. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, pela 1ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril 
de 2017, à sessão de 21 de agosto de 2020. 

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa 
RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
consulente e demais providências cabíveis. 

(Assinado Digitalmente) 

MARLI GOMES BARBOSA  
AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO  
 

(Assinado Digitalmente) 

SÍLVIA DE BRITO OLIVEIRA 
AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO 
 

  

(Assinado Digitalmente) 

IVANA SANTOS MAYER 
AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

RELATORA 
 

(Assinado Digitalmente) 

NEY CAMARA DE CASTRO 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

PRESIDENTE DA 1ª TURMA 

  

 

 

 




